
1;f CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE Dirleg FL 

EMENDA ADITIVA 
N°  Rit  

Acrescente-se a seguinte alínea ao inciso I do art. 2° do Projeto de Lei n° 
367/2022: 

"(...) ampliação e qualificação do acesso e atendimento da 
população idosa na rede de saúde pública municipal;" 

Belo Horizonte, 28 de junho de 2022. 
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